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BOLETIM GERAL
10° BATALHÃO PROMOVE A CAMPANHA PALMARES SEM DROGAS

A campanha “Palmares sem drogas” iniciada no mês de julho em Palmares,  Município da 
Zona da Mata Sul do estado, e coordenada pelo 10° Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco entra na 
sua  quarta  etapa  de  atuação,  através  da  realização  de  palestras  em 20  escolas  das  redes  Estadual, 
Municipal e Particular de ensino da localidade, para tratar do combate às drogas.

Na quinta-feira (26), todas as instituições de ensino participantes destinaram uma hora de suas 
atividades curriculares para apresentações proferidas por policiais do 10º BPM sobre o tema em questão, 
que foram assistidas por professores e alunos.

Já na sexta-feira (27), as escolas promoveram uma grande passeata pelas ruas da cidade, com 
faixas e apitos e a concentração do evento foi no Pátio da Sulanca, de onde os estudantes seguiram para a 
Praça Paulo Paranhos, onde aconteceram apresentações de peças teatrais e musicais por pessoas que já 
foram vítimas das drogas.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=20287
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 03 (QUINTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Eduardo 6º BPM

Fone: 9488-5853

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Paulo DGP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias -  Concessão                                     

Concedi a/c de 30 NOV 2009,  12 (doze) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 
2008 ao Maj PM Mat. 28621-4,  Ivan José de Melo, devendo apresentar-se às 07 horas no dia 13 DEZ 
2009, passando a responder pela Chefia da CPL/Central, o Cap PM Walmir Ferreira de Lima.

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 27057-1/CMH, Severino Bezerra de Vasconcelos - Concessão de 02(dois) 
meses de Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da data 
da publicação. Despacho do Comandante Geral:  -  Deferido, com conformidade com o Art. 64, § 1º, 
Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria Comando Geral nº 028, de 
25  MAR 2009,  com as vantagens previstas  no Inciso  III,  do Art.  15  da LCE nº  59/04 com as 
alterações da LCE nº 122, de 1º JUL 08. - O servidor militar em conformidade ao que dispõe o Art. 
11, Inciso II da Portaria CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03, 
deverá-se, ao termino da licença especial, apresentar na OME de origem. (Nota n° 607/2009/DGP-
3/SD-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 920205-6/ACG, Tibério César Félix Machado - Convocação e matrícula no Curso 
de Formação de Cabos – CFC-PM/2009, pelo critério de antiguidade em razão de ter mais de 10 (dez) 
anos  na  mesma  graduação:  -  Indeferido, por  não  preencher  os  requisitos  necessários  à  sua 
convocação, nos termos do Art. 5º, da Lei Complementar nº 134, de 28 DEZ 2008, de acordo com o 
Encaminhamento nº 785/AEAJA, de 28 SET 2009.

Transcrição do Encaminhamento nº 785/2009-AEAJA
Encaminhamento nº 785/2009-AEAJA
Ref.: Requerimento do Sd PM Mat.  920205-6, Tibério César Félix Machado, de 21 SET 2009
Assunto:  Convocação  e  possível  matrícula  no  CFC-PM/2009  –  Processo  de  Certificação  por 
antiguidade.                                                                                                                                       .
Exmº. Sr. Comandante Geral

Vem a esta Assessoria Jurídica, por intermédio de despacho exarado em 28 SET 2009, 
solicitação  desse  Comando  Geral  de  pronunciamento  jurídico  acerca  do  pleito  do  Requerente, 
informando que o militar não preenche os requisitos para atendimento do pleito. Passa ao exame, 
precedido de relatório. 

Em resumo é o relatório:
1 - O Sd PM Mat. 920205-6, Tibério César Félix Machado requereu em 21 SET 2009, sua 

convocação  e  matricula  pelo  critério  de  antiguidade  no  Curso  de  Formação  de  Cabos  (CFC-
PM/2009);

2 - Alberga o Requerente sua pretensão no disposto na Portaria do Comando Geral nº 
703, de 20 SET 2001, publicada no Boletim Geral nº 179, de 21 SET 2001, a qual promoveu seleção 
interna para o Curso de Formação de Cabos (CFC/PM-2001), constando no item “3.0.0”, subitem 
“a” como uma das condições  para inscrição  o requisito  do candidato  ser  soldado PM com no 
mínimo 10 anos de efetivo serviço. 

Pronunciamento Jurídico
A consulta cinge-se a examinar a possibilidade legal de convocar o Sd PM Mat. 920205-6, 

Tibério César Félix Machado para realização de inspeção de saúde e possível matrícula no CFC-
PM/2009-Processo de Certificação, pelo princípio de antiguidade.

Mediante Portaria do Comando Geral nº 644/DGP-10, de 18 JUN 2009, publicada no 
Aditamento  ao  Boletim  Geral  nº  112,  de  22  JUN  2009,  foram  convocados  os  Soldados  PM 
relacionados no anexo IV da mencionada Portaria, para realizarem inspeção de saúde e possível 
matrícula no CFC-PM/2009 – Processo de Certificação, pelo princípio da antiguidade, nos termos 
do § 1º do Art. 15, da Lei nº 6.783/74, Estatuto dos Policiais Militares.

A citada  Portaria  no  item 3.0.0,  estabelece  as  condições  essenciais  para  convocação, 
assim como no subitem 3.1.0, letra “a)” estabelece como condição para matrícula no CFC estar o 
candidato relacionado na Lista de Convocação, constante no Anexo IV da Portaria do Comando 
Geral nº 644/DGP-10, obedecendo-se a ordem decrescente de antiguidade.

O Art. 15 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 
Pernambuco,  assegura  aos  militares  da  ativa,  do  mesmo  grau  hierárquico,  a  precedência 
hierárquica pela antiguidade no posto ou na graduação.
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A Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008, que dispõe sobre a carreira de Praça e o 
Quadro de Oficiais  de Administração nas Corporações  Militares  Estaduais,  sobre o quadro de 
especialistas da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE, aduz em seu Art. 5º que a promoção por 
antiguidade para as graduações de Subtenente, 1º  Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento e Cabo se 
baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre os demais de igual graduação, dentro do 
número de vagas estabelecidas nas respectivas qualificações, assim como determina em seu Art. 6º 
que  o  militar  na  graduação  de  soldado,  ao  completar  o  interstício  para  promoção,  passará  a 
integrar os Quadros de Acesso para promoção à graduação imediata, respeitando-se a existência de 
vagas.

Nesse  contexto,  percebe-se  que  o simples  fato  do Soldado possuir  10  anos de  efetivo 
serviço não o habilita automaticamente para a promoção à graduação de Cabo, vez que a promoção 
por  antiguidade  baseia-se  na  precedência  hierárquica  do  soldado  sobre  os  demais  de  igual 
graduação. Esse fato, apenas permite a sua integração aos Quadros de Acesso para promoção à 
graduação imediata, devendo aguardar sua vez por ordem de antiguidade para ser convocado a 
participar do Curso de Formação de Cabos.

Conclusão
Ante o exposto, deve o pleito do Sd PM Mat. 920205-6, Tibério César Félix Machado ser 

indeferido, com base no Art. 5º, da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008. Recife, 28 SET 
2009.  Maria Carolina Raposo Durão - Assessora Chefe Especial. (Nota nº 600/2009/DGP-3).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes:

Nº 3688 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Ouro, com 03 
(três)  estrelas  (MTS-3),  atendendo proposta  do Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso III do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
Majores PM Mat. 13666-2, Donizete Rodrigues da Silva, Mat. 14139-9, Inaldo Bento da Silva, Cap PM 
Mat.  13826-6,  José da Silva  Rolim,  Cabos PM Mat.  13016-0,  José Severiano Filho e Mat.  14047-3, 
Serafim  Vitorino  da  Silva  Neto,  por  contarem  mais  de  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados à Ordem, Segurança e Tranqüilidade do Estado.

Nº 3689 -  Conceder a Medalha do Serviço Policial  Militar  com passador de Prata,  com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao 2º Ten 
PM Mat. 21037-4, Valdir de Sousa Valentim, Subten PM Mat.  17260-0,  José Antonio Bezerra  do 
Nascimento, Segundos Sargentos PM Mat. 21217-2, Adelmo Tinoco da Silva, Mat. 22862-1, Maria das 
Graças Ferreira de Jesus, Mat. 23381-1, Luiz Roberto Teles da Silva, Mat. 23382-0, José Roberval Paes 
da  Silva,  Mat.  23651-9,  José  Mauricio  da  Rocha  e  Silva,  Mat.  28142-5,  José  Ermando  Marinho 
Magalhães, Mat. 28168-9, Valmir Valentim da Silva, Mat. 29244-3, José Rogério de Oliveira Ramos, 
Cabos PM Mat. 20144-8, Sebastião Gonçalves da Silva, Mat. 23245-9, Rutemberg Nascimento da Silva, 
Soldados PM Mat. 24911-4, Iraildo Barros Pereira de Souza, Mat. 24918-1, José Vital de Melo, Mat. 
26079-7,  Valter  Sabino  da  Silva,  Mat.  26374-5,  Luciano  Correia  de  Amorim,  Mat.  26379-6,  Pedro 
Antonio de Andrade Silva, Mat. 26503-9, José Edson de Santana, Mat. 26650-7, Itamar José de Andrade, 
Mat.  26665-5,  Rafael  Alves do Nascimento, Mat.  27490-9,  Eraldo Marques  de Brito,  Mat.  27897-1, 
Ferdinando  Soares  da  Silva,  Mat.  28183-2,  Alcir  Maciel  de  Aquino,  Mat.  28240-5,  Jucélio  Vieira 
Ventura, Mat. 28281-2, Sebastião André de Sousa Filho, Mat. 28461-0, Silvan Rizomar Rodrigues dos 
Santos, Mat. 28516-1, Luiz Pereira das Montanhas, Mat. 28761-0, Helder Rodrigues do Nascimento, Mat. 
29197-8, Rosinaldo Nunes da Rocha e Mat. 29293-1, Antonio Fledes da Silva, por contarem mais de 20 
(vinte) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados a Ordem, Segurança 
e Tranquilidade do Estado.
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Nº 3690 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela (MTS-1), atendendo proposta do Comandante Geral  da Polícia Militar  de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, ao Cap 
PM Mat. 960032-9, Gedeão Barbosa de Souza Neto, 1º Ten PM Mat. 990095-0, Fabiano Charley Ferreira 
de Oliveira, 1º Sgt PM Mat. 930369-3, Joab José de Araújo, 2º Sgt PM Mat. 930307-3, Gutemberg José 
Barbosa,  Soldados  PM  Mat.  27591-3,  Sérgio  Vitor  dos  Santos,  Mat.  30940-0,  Fernando  Muniz  de 
Andrade, Mat. 31688-1, Frederico Malta de Almeida e Mat. 910035-0, Elmo Felix Patrício, por contarem 
mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço, como reconhecimento pelos bons serviços prestados a Ordem, 
Segurança e Tranquilidade do Estado.

(Transcritos do DOE nº 222, de 28 NOV 2009)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2651, de 18 NOV 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Maj PM Hercilio da Fonseca Mamede, 
para, no Rio de Janeiro – RJ, e em São Paulo – SP, no período de 26 a 30 OUT 2009, tratar de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

(Transcrita do DOE nº 215, de 19 NOV 2009)

5.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 1273, de 18 NOV 2009

EMENTA: Anulação de matrícula de Aluno no CFSd/2009

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Anular a matrícula no Curso de Formação de Soldados (CFSd/2009) do Aluno do CFSd 
PM Mat. 111439-5/CEMET-I, Leandro Maciel Passos, constante na Portaria nº 931, de 02 SET 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 196, de 21 OUT 2009, com fundamento no Encaminhamento nº 
821/AEAJA, de 09 OUT 2009, que versa sobre a recomendação da Procuradoria do Contencioso – PGE 
em atendimento a ordem judicial proferida no Mandado de Segurança Processo nº 001.2009.067133-4; 

II - Á Diretoria de Gestão de Pessoas e ao Campus de Ensino Metropolitano I (CEMET– I), 
para  adotarem providências,  no  âmbito  de  suas  atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do 
disposto nesta Portaria. 
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Nº 1274, de 18 NOV 2009

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 
08  NOV  85,  considerando  a  realização  do  Concurso  Público  para  o  preenchimento  de  vagas  na 
Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 06, 
publicada no DOE nº 154, de 15 AGO 06, e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
069, de 23 MAI 08, 2ª convocação complementar,

R E S O L V E: 

I  -  Matricular  em  caráter  condicional  (SubJudice),  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
(PM/2009),  considerando que o candidato  submeteu-se  a Concurso  Público para realizar  o Curso de 
Formação de  Soldados  PMPE/2006  (CFSd/2006):  Cícero  Ricardo  Araújo  de  Melo,  filho  de  Manoel 
Salustiano de Melo e de Lindinalva Gomes de Araújo, nascido em 28 SET 75, CPF nº 022.452.864-56 e 
identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 53225. Fica matriculado na Corporação com o 
número 111806-4, a/c de 12 NOV 2009. (Processo nº 1.2008.009547-0); 

II - Á Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições, 
para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

--oo(0)oo--

Nº 1275, de 18 NOV 2009

EMENTA: Matricula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 
08  NOV  85,  considerando  a  realização  do  Concurso  Público  para  o  preenchimento  de  vagas  na 
Graduação de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 045, de 14 AGO 06, 
publicada no DOE nº 154, de 15 AGO 06, e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 
069, de 23 MAI 08, 2ª convocação complementar,

R E S O L V E: 

I  -  Matricular  em  caráter  condicional  (SubJudice),  no  Curso  de  Formação  de  Soldados 
(PM/2009),  considerando que o candidato  submeteu-se  a Concurso  Público para realizar  o Curso de 
Formação de Soldados PMPE/2006 (CFSd/2006): Carlos André de Souza Leite Arruda, filho de Carlos 
Ramos Arruda e de Clarice de Souza Leite Arruda, nascido em 16 DEZ 79, CPF nº 037.179.784-54 e 
identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 53223. Fica matriculado na Corporação com o 
número 111800-5. A/c de 10 NOV 2009. (Processo nº 1.2009.128280-3). Merson de Souza Dutra, filho 
de Luiz da Silva Dutra Neto e de Terezinha de Souza Leite, nascido em 18 JUN 76, CPF nº 018.407.964-
05 e identificado no Registro Geral do GI/DP sob o número 53224. Fica matriculado na Corporação com 
o número 111801-3. A/c de 10 NOV 2009. (Processo nº 001.2008.00954-0); 

II - Á Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições, 
para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria.

(Transcritas do DOE nº 215, de 19 NOV 2009)
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Nº 002/Cmt do 11º BPM/PMPE, de 27 OUT 2009

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante  Interino do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, considerando o contido no Ofício nº 1365/DGP-8/SS/PL – DGP, de 13 OUT 09 e Ofício nº 
2104/GAB/Cor.  Ger.,  da  Corregedoria  Geral  da  SDS,  de  1º  SET 09,  tendo por  anexo a  Solução  da 
Sindicância instaurada pelo Comando do 11º BPM, Portaria nº 023/Sind-Sec, de 24 SET 07, documentos 
que versam sobre a desentendimento entre Sd PM Mat. 104358-7/11º BPM, Diogo Pereira de Barros e Sd 
PM Mat. 24381-7/DGO, Sebanias Américo Martins da Silva, sendo, o ultimo, vitimado mortalmente por 
disparos de arma de fogo efetuado pelo Sd PM P. Barros, fato este ocorrido no dia 14 SET 07, por volta 
das 23h40, na Rua Mangabeira, Bairro da Mangabeira, Recife/PE,

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  o  Sd PM Mat.  104358-7/11º  BPM,  Diogo Pereira  de  Barros  a  Processo  de 
Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten PM Mat. 950032-4/11º BPM, 
Josué da Silva Santos; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; Recife-PE, 27 
OUT 2009. José Franklin Barbosa Mendes Leite Maj PM - Resp. pelo Comando do 11º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 037/Cmt do 1º BPM/PMPE, de 16 NOV 2009

EMENTA:  Submete  Militar  Estadual  a  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da 
Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 1º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
94,  considerando  os  fatos  descritos  na  comunicação  firmada  pelo  2°  Ten  PM Sandro  Rodrigues  de 
Araújo, de 18 OUT 09, no Auto de Prisão em Flagrante Delito da 8ª FTN DHPP, Polícia Civil, de 18 
OUT 09, na Comunicação à Família ou Pessoa Indicada do Autuado, de 18 OUT 09, na cópia do Of. n° 
2153 – FTN, de 18 OUT 09, no Mandado de Recolhimento, expedido pelo Bel. Manoel Paulo Clemente, 
Delegado de Polícia Civil, de 18 OUT 09, no Auto de Resistência à Prisão, de 18 OUT 09, na cópia do 
Boletim de Ocorrência da PMPE n° 2937394, no Ofício n° 383/Sec – 17° BPM, de 19 OUT 09, na 
Informação firmada pelo Cap PM José Ricardo da Silva Azevedo, de 18 OUT 09, no Ofício n° 0861/DPJ 
– CREED, de 19 OUT 09, na informação firmada pelo Cb PM Mat. 21543-0, Fernando, de 20 OUT 09, 
os  quais  versam sobre  a  tentativa  do  homícidio  contra  o  Sd  PM Mat.  920161-0/17°  BPM,  Charles 
Valentim de Melo em que figura como acusado o Sd PM Mat. 108354-6, Vytor Leonardo Tenório de 
Melo Neves, tendo como conduta atribuída ao referido praça ter, no dia 18 OUT 09, por volta das 06 
horas, na Av. Cláudio Gueiros Leite, no Bairro do Janga, Paulista-PE, após haver se desentendido com 
algumas pessoas em um bar,  solicitado uma viatura por se sentir ameaçado, e com a chegada da GT 
8236/17° BPM, comandada pelo Cb PM Mat. 21543-0, Fernando de Melo Morais, o qual, interpretando 
que o causador do problema fora o Sd PM Mat. 108354-6, Vytor Leonardo Tenório de Melo Neves, 
orientou-o a ir para sua residência. O Sd Neves, sentindo-se insatisfeito, iniciou uma discussão com os 
policiais presentes, culminando com agressões físicas envolvendo o soldado em questão e os policiais do 
17° BPM, os quais, após conseguirem imobilizar o Sd PM Neves, algemaram-no e o conduziram a DHPP, 
inclusive sob a acusação de tentativa de homicídio, onde foi autuado em flagrante delito e posteriormente 
recolhido ao CREED, sendo um comportamento que afeta frontalmente a imagem da Corporação, a honra 
pessoal, o decoro da classe, o sentimento do dever e o pundonor Policial Militar,
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R E S O L V E:

I – Submeter o Sd PM Mat. 108354-6, Vytor Leonardo Tenório de Melo Neves a Processo de 
Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nomeando  como  encarregado  o  Cap  QOPM  Mat.  960013-2, 
Hermógenes da Silva Ferreira; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; Olinda/PE, de 16 
NOV 2009. Marinaldo de Lima Silva – Ten-Cel PM Comandante do 1º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 059/CEMET-I, de 18 NOV 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da 
                    Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007,

R E S O L V E:

I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 08 NOV 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina,  instaurado por 
força da Portaria nº 023, de 13 AGO 2009, que tem como Encarregado o 2º Ten QOA Mat. 910433-0, 
Severino Maximino Pedroso e como licenciando o aluno do CFSd Mat. 110717-8, Alexsandro Soares de 
Melo, em virtude de estar aguardando documentação solicitada a Secretaria de Educação do Estado da 
Paraíba, a realização do termo de instrução e indiciação e as alegações finais para elaboração do relatório 
final, conforme solicitação do Ofício nº 013/PL, de 05 NOV 2009. Geovane Teotônio de Melo – Ten-Cel 
PM Comandante do CEMET I.

--oo(0)oo--

Nº 060/CEMET-I, de 18 NOV 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo do Processo de Licenciamento "Ex-Officio" a Bem da 
                    Disciplina

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 27, da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007,

R E S O L V E:

I – Prorrogar por mais 20 (vinte) dias, a/c de 03 NOV 2009, o prazo para a conclusão dos 
trabalhos referentes ao Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina,  instaurado por 
força da Portaria nº 040, de 10 SET 2009, que tem como Encarregado o Capitão QOPM Mat. 930028-7, 
Reginaldo Pereira de Oliveira Filho e como licenciando o aluno do CFSd Mat. 108338-4, Flávio Ricelly 
da Silva Correia, em virtude de estar aguardando documentação solicitada, conforme Ofício nº 011/PL, de 
03 NOV 2009. Geovane Teotônio de Melo – Ten-Cel PM Comandante do CEMET I.
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Nº 061/CEMET-1, de 18 NOV 2009

EMENTA: Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem  da Disciplina  –  Sobrestá-
                    mento

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007 e considerando os fatos descritos no Ofício nº 011/PL, de 
10  NOV  2009,  da  lavra  da  1º  Ten  QOPM  Mat.  101184-7,  Rebeka  Cristiny  Barbosa  de  Santana, 
Encarregada do referido Processo de Licenciamento, solicitando o sobrestamento em virtude de estar no 
aguardo de parecer solicitado à Assessoria Especial para Assuntos Jurídicos e Administrativos da PMPE 
– AEAJA,

R E S O L V E:

I – Sobrestar, a/c de 10 NOV 2009, os trabalhos do Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a 
que responde o aluno do CFSd Mat. 110344-0, Roberto Bezerra Tavares, instaurado por força da Portaria 
deste Comando nº 039, de 10 SET 2009. Geovane Teotônio de Melo – Ten-Cel PM Comandante do 
CEMET I.

--oo(0)oo--

Nº 1296/CG/PMPE, de 24 NOV 2009

EMENTA: Desligamento da PMPE/Afastamento de Oficial do Serviço Ativo/Anulação 
                    de Matrícula/Perda de Vínculo com a PMPE Decorrente  de  Decisão  Judi-
                    cial

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Desligar e afastar do serviço ativo da PMPE, sem direito a remuneração, o 2º Ten PM Mat. 
102499-0/CIPCães, Jonathan Gomes Ferreira, matriculado em 03 MAR 2004, filho de Edvaldo Ferreira 
Filho e de Valdeck Martins Gomes, face à decisão judicial terminativa que extinguiu o processo com 
resolução de mérito, revogando a liminar anteriormente concedida nos autos do Mandado de Segurança nº 
901702-0,  que permitiu ao autor  participar  das demais fases  do concurso para ingresso no Curso de 
Formação de Oficiais (CFO/2003) e, após aprovação, o ingresso no referido curso. Em consequência a 
estas  informações,  fica  registrado  que  os  efeitos  do  ato  que  excluiu  o  impetrante  do  certame  estão 
restabelecidos, e por isso, não mais existe supedâneo jurídico processual que lhe garanta a permanência 
na  PMPE,  de  acordo  com  a  informação  prestada  pela  AEAJA,  por  meio  do  Encaminhamento  nº 
722/AEAJA, de 23 SET 2009; 

II  –  Anular  a  matrícula  102499-0,  conforme  orientação  da  AEAJA exarada  por  meio  de 
despacho no encaminhamento supracitado; 

III – O Comandante da 1º CIPCães deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora desligado para o desempenho de suas atribuições  policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza Cel PM Comandante Geral.
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Nº 1347/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Agravo de  Instrumento / Revogação de Tutela Antecipada / Licenciamento 
                   de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Aluno CFSd 
PM Mat. 111757-2/CEMET- I, Gilson do Monte Ribeiro, praça de 1º OUT 2009, filho de José do Monte 
Ribeiro e de Rosângela Eugênia Ribeiro, face a decisão prolatada pela 7ª Câmara Cível do TJPE, que 
cassou  os  efeitos  de  tutela  antecipada  anteriormente  concedida  nos  autos  da  Ação  Ordinária  nº 
001.2008.009541-1, que garantiu ao autor a matrícula no Curso de Formação de Soldados da PMPE; 

II – O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira Ten-Cel PM – 
Resp p/ DGP.

--oo(0)oo--

Nº 1348/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento / Revogação de Tutela Antecipada / Licenciamento 
                    de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Aluno CFSd 
PM Mat. 111756-4/CEMET- I, Viler Meirelo da Costa Santana, praça de 1º OUT 2009, filho de Valdemir 
Joaquim de Santana e de Marilene Maria da Costa Santana, face a decisão prolatada pela 7ª Câmara Cível 
do TJPE, que cassou os efeitos de tutela antecipada anteriormente concedida nos autos da Ação Ordinária 
nº 001.2008.009541-1, que garantiu ao autor a matrícula no Curso de Formação de Soldados da PMPE; 

II – O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza - CEL PM Comandante Geral. Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira Ten-Cel PM – 
Resp p/ DGP.
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Nº 1349/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento / Revogação de Tutela  Antecipada / Licenciamento 
                   de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Aluno CFSd 
PM Mat. 111755-6/CEMET- I, Juliano Gomes Martins, praça de 1º OUT 2009, filho de Edilson Martins 
Sobrinho e de Elizabete Gomes Simão, face a decisão prolatada pela 7ª Câmara Cível do TJPE, que 
cassou  os  efeitos  de  tutela  antecipada  anteriormente  concedida  nos  autos  da  Ação  Ordinária  nº 
001.2008.009541-1, que garantiu ao autor a matrícula no Curso de Formação de Soldados da PMPE; 

II – O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN  2002. José Lopes 
de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira Ten-Cel PM – 
Resp p/ DGP.

--oo(0)oo--

Nº 1350/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento / Revogação  de Tutela Antecipada / Licenciamento 
                   de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Aluno CFSd 
PM Mat. 111758-0/CEMET- I, Washington José de Santana, praça de 1º  OUT  2009, filho de Marlene 
José de Santana, face a decisão prolatada pela 7ª Câmara Cível do TJPE, que cassou os efeitos de tutela 
antecipada anteriormente concedida nos autos da Ação Ordinária nº 001.2008.009541-1, que garantiu ao 
autor a matrícula no Curso de Formação de Soldados da PMPE; 

II – O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira Ten-Cel PM – 
Resp p/ DGP.
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Nº 1351/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento / Revogação de  Tutela Antecipada / Licenciamento 
                   de Praça da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Licenciar do serviço ativo da PMPE, em cumprimento de decisão judicial, o Aluno CFSd 
PM Mat. 111754-8/CEMET- I, Francisco José Ribeiro de Castro Júnior, praça de 1º OUT 2009, filho de 
Francisco José Ribeiro de Castro e de Lenivalda Porto de Castro, face a decisão prolatada pela 7ª Câmara 
Cível do TJPE, que cassou os efeitos de tutela antecipada anteriormente concedida nos autos da Ação 
Ordinária nº 001.2008.009541-1, que garantiu ao autor a matrícula no Curso de Formação de Soldados da 
PMPE; 

II – O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes 
de Souza - CEL PM Comandante Geral. Por Delegação: Antonio Geraldo Silva de Oliveira Ten-Cel PM – 
Resp p/ DGP.

--oo(0)oo--

Nº 1352/CG/PMPE, de 26 NOV 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 24 AGO 2009, com fundamento no Art 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat.  980449-8/DGO, Leonardo 
Rembrandt de Santana, praça de 08 JUN 98, filho de Severino Estácio de Santana e de Maria Lúcia de 
Santana, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da Secretaria de 
Defesa Social de Pernambuco; 

II – O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, posto à disposição 
do  militar  estadual  ora  transferido  para  a  reserva  para  o  desempenho  de  suas  atribuições  policiais 
militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 
2002.  José Lopes  de  Souza -  Cel  PM Comandante Geral.  Por Delegação:  Antonio  Geraldo  Silva  de 
Oliveira Ten-Cel PM – Resp p/ DGP.

(Transcritas do DOE nº 222, de 28 NOV 2009)
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6.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 044, de 25 NOV 2009

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 
059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o Cap PM 
QOM  Mat.  980074-3, Oyama Arruda Frei Caneca Júnior, a proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em 
torno  dos  fatos alegados  pelo o Sd PM Mat.  24004-4/1ª  CIPCães,  José Carlos  Carneiro da Silva, 
devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 DEZ 85, que regula o 
prazo de conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 045, de 25 NOV 2009
                                                                                                   

 EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor Interino de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no SUNOR nº 
059, de 25 SET 2008 e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o Cap PM 
QOM  Mat.  910853-0, Marcos Lira Falcão, a proceder Inquérito Sanitário de Origem,  em  torno  dos 
fatos  alegados   pelo  o  Sd  PM  Mat.  980347-5/18º  BPM,  Iatan Cordeiro  dos  Santos,  devendo  este 
encarregado  observar  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  612,  de  03  DEZ 85,  que  regula  o  prazo  de 
conclusão do referido procedimento.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  073,  Processo  nº  348/09,  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  e  lâmpada  para 
colposcópio. Abertura:  02 DEZ 09 às 10 horas. O Edital encontra-se no site www.compras.pe.gov.br 
Recife, PE, 18 NOV 2009 - Robson Inácio Vieira - Maj PM/Pregoeiro/CASIS.

(Transcrito do DOE nº 215, de 19 NOV 2009)
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8.0.0.   REGIMENTO DE POLÍCIA MONTADA DIAS CARDOSO

8.1.0.   Solenidade de Conclusão do 1º Estágio de Habilitação  em Policiamento  Montado

8.1.1.   Realização

Realizar-se-á  a  Solenidade  de  conclusão  do  1º  Estágio  de  Habilitação  em  Policiamento 
Montado,  com a seguinte programação, ficando convidados todos os integrantes da Polícia  Miliar  de 
Pernambuco e familiares dos concluintes:

Local: RPMon;
Dia: 04 DEZ 2009 (Sexta-feira)
Hora: 16 horas
Comparecimento: Convidados
Uniformes: Oficiais, Subtenentes e Sargentos, 3º “B” ou correspondente;
                    Cabos e Soldados, 4º “A”.
                    Banda de Música: 3º “B”;
                    Civis: Traje - Esporte Fino. (Nota nº 001/2009/RPMon).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio   
               

Louvo o 1º Ten PM Mat. ...773-0/14º BPM, ... Nunes, 2º Sgt PM Mat. ...018-2/14º BPM, ... 
Francisco, Soldados PM Mat. ...134-6/14º BPM, ... Silva, Mat. ...370-6/14º BPM, ...Siqueira, Mat. ...787-
0/14º BPM, ...Neto, Mat. ...092-6/14º BPM, ...Silva, por haverem no dia 21 SET 2009, na Cidade de 
Conceição do Piancó – PB, após análise e levantamento de policiais do SIPOM e apoio dos policiais 
militares da 3ª Cia/6º BPM/PMPB, localizado as pessoas de Alexandro Sanadias de Souza, Jonas Ferreira 
da Silva e Fábio José da Silva, os quais eram fugitivos da Cadeia Pública de Serra Talhada – PE, desde de 
11 de setembro do corrente. Os fugitivos se encontravam realizando assaltos na Cidade de Conceição do 
Piancó – PB, além de tráfico de drogas, sendo tidos como bandidos de alta periculosidade.

Os  envolvidos  foram  conduzidos  à  Cadeia  Pública  de  Serra  Talhada  –  PE,  para  as 
providências cabíveis.

Policiais  inteligentes  e corajosos,  não mediram esforços para retirar  do meio  da sociedade 
indivíduos dessa natureza, levando à comunidade a segurança almejada pela população, sendo alvo de 
elogios por parte de todos os integrantes da Polícia Militar, demonstrando com seus atos as qualidades 
que norteiam os integrantes desta Corporação.

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o presente elogio. 
(Individual).

Louvo o 2° Ten PM Mat. 102530-9, Hugo Leonardo Amorim Spagnol Coelho, Al Of. PM 46, 
Charles M. Vila Nova da Silva, Al Of. PM 48,  Thiago Henrique da Silva Moraes, Soldados PM Mat. 
30221-0, Jorge Severino dos Santos, Mat. 930254-9, Eduardo Jorge Santana  da Silveira,  Mat. 990283-0, 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  219                                               15
02 DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

Fábio Antônio das Neves e Mat. 104378-1,  Arthur Diniz Poroca, pela maneira como se houveram por 
volta das 00h35 do dia 11 OUT 09, ao realizarem patrulhamento e abordagens na comunidade conhecida 
como “Beira Mangue”, na 4ª Etapa de Rio Doce – Olinda-PE, mais precisamente nas proximidades do 
“Espaço Esperança”, ao se depararem com 02 (dois) menores, F.A.S. de 17 anos, e A. S. N. de 15 anos, 
efetuaram  a  busca  pessoal,  sendo  encontrado  com  o  primeiro  uma  pistola  Cal.  .380,  nº  de  série: 
KQG99268, com  17 munições intactas, 02 (dois) aparelhos celulares e a quantia de R$ 350,00 (trezentos 
e cinquenta reais) e após realizarem uma busca minuciosa no local, foi encontrado ainda,  um revolver 
Cal. .38, nº de série 484927, com cinco munições, sendo uma delas pinada e 34 (trinta e quatro) pedras de 
“Crack”,  materiais  esses  pertencentes  ao  segundo  menor.  De  pronto  conduziram os  menores  para  a 
GPCA, onde foi lavrado o Auto de Apresentação e Apreensão:

Policiais  militares  vigilantes,  comprometidos  com suas ações,  ratificam o compromisso  da 
Corporação no combate à violência perante a Sociedade Pernambucana, sendo assim exemplo para seus 
pares. 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhes consigna o 
presente elogio. (Individual).   

   

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Eis que Deus é a minha salvação; Nele confiarei,  e não temerei, porque o Senhor Deus é a 
minha força e o meu cântico, e se tornou a minha salvação. (Isaías 12:2).
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